
TERMO DE REFERÊNCIA
JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Órgão licitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL

Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Modalidade/tipo: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamento 
legal:

Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal de Jaraguá do Sul nº 
19.330/2025

Objeto 
da 
licitação:

Contratação  de  serviços  de  internação  em clínica  médica  especializada  para 
tratamento de  saúde  (transtornos  mentais),  conforme  registros  especificados 
dentro do processo judicial impetrado pelo Ministério Público de Santa Catarina e 
Anexos da Comarca de Jaraguá do Sul, através do Autos Nº autos processuais nº 
5001286-97.2025.8.24.0036.

Finalidade: A Contratação faz-se necessária com extrema urgência, para atendimento à 
ação Judicial de Ação Penal nº 5001286-97.2025.8.24.0036.

Valor total 
Estimado:

 
Grau II – R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais) sendo R$9.000,00 (nove mil reais) 
mensais.

Dotação 
Orçamentária:

41 - 15.003.10.302.0753.2677.3.3.90.00.00 - 1.500.1002.0002

Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, 
contados da data de assinatura do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Classificação 
Funcional 
Programática

Projeto/ 
Atividade

Descrição 
Natureza 
Despesa

Dotação 
Orçamentária

Recursos

15.003.10.302.
0753.2677

Cumprimento de 
ações 
judiciais

3.3.90 - Aplicações direta 41 1.500.1002.0002



DA JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO o Processo Judicial com autos processuais nº 
5001286-97.2025.8.24.0036 Disponível no SEI n° 1205020203.000065/2025-
72. Que determina a internação do Paciente citado nos autos.

CONSIDERANDO que conforme os autos, o estado de 
saúde mental do interessado, delineado nos documentos médicos juntados no 
processo em anexo,

CONSIDERANDO que a recusa da internação implica em descumprimento de 
ordem judicial;

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul é o órgão 
competente  para  providenciar  atendimento  em  caráter  de  urgência  a 
pacientes, de modo a garantir sua segurança e integridade, no prazo de 15 
(cinco) dias, sob pena de sequestro de valores.

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, 
não possui processo licitatório para este serviço.

CONSIDERANDO que não tem tempo hábil para lançamento de um processo 
licitatório para tal finalidade em tempo hábil conforme determina a ação 
Judicial.

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul possui dotação 
orçamentária para atendimento do pleito.

CARACTERIZAMOS COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA Por se tratar de uma
decisão judicial de ação contra o Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá 
do Sul, para internação do paciente em questão.



ANEXO   I      

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 Contratação de serviços de internação em clínica médica especializada 
para  tratamento  de  saúde  (transtornos  mentais),  conforme  registros 
especificados dentro do processo judicial impetrado pelo Ministério Público de 
Santa Catarina e Anexos da Comarca de Jaraguá do Sul, através do Autos 
Nº autos processuais nº 5001286-97.2025.8.24.0036

1.2 - Quadro quantitativo e orçamento estimado conforme planilha abaixo:

Item Und Qtd Especificação Valor estimado 
unitário

Total 
Estimado

1 Mês 12 Execução de Serviço de 
internação em instituição 
caracterizada clínica 
psiquiátrica para adulto - 1 
vaga - Grau II

Grau II- R$9.000,00 R$108.000,00

Totalizando:
GRAU II - R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)

1.3 . O prazo de vigência da contratação é de 01 (UM) ano, 
contados da data de assinatura do contrato.

2 DO LOCAL DE ENTREGA E SERVIÇO:
2.1  A prestação do serviço se dará na Própria sede da contratada.

3 PRAZO DE ENTREGA
3.1 O prazo de entrega é imediato após a assinatura do 
contrato, ou seja, a internação será após a assinatura do 
presente contrato.

4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1  Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços.
4.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo 
contratado,  relacionados  com  o  objeto  pactuado  a  contratado  efetuará  o 
pagamento  nas  condições,  preços  e  prazos  estabelecidos  no  Termo  de 
Referência.



4.3 A  Secretaria  de  Saúde,  deverá  acompanhar  os  prazos  de  execução, 
exigindo  que  o  contratado  tome  as  providências  necessárias  para 
regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na 
Lei  Federal  14.133/2021  e  demais  cominações  legais.  4.4.  Rescindir 
unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
4.5 Proporcionar as condições para que o contratado possa cumprir 
com as suas obrigações.
4.6 Realizar o pagamento da prestação de serviço pelas vaga efetivamente 
preenchida, conforme apresentado no relatório técnico mensal;
4.7 Nos casos em que o período de internação não corresponder a 30 (trinta) 
dias, será efetuado o pagamento apenas dos dias correspondentes ao 
período de internação.

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1 A entidade contratada deverá disponibilizar a vaga em até 24 (vinte e 
quatro)  horas  da  data  da  solicitação  por  parte  da  Secretaria  de  Saúde. 
Funcionamento ininterrupto,  24 horas  por  dia  com as devidas assistências, 
fornecimento de alimentação, medicamentos,  higiene  enfim garantir  ampla 
qualidade de vida ao acolhido;
5.2 Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e demais condições e obrigações assumidas;
5.3 Realizar  o  serviço  para o  qual  foi  contratada sem cobrança  de 
qualquer valor adicional dos usuários;
5.4 Quando solicitada, apresentar imediatamente os documentos, prontuários 
ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução deste 
Termo, não podendo haver quaisquer obstáculos ou impedimentos às vistorias 
técnicas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde ou qualquer outro órgão 
de fiscalização e controle;
5.5 Prestar  aos  usuários  acolhidos  mediante  credenciamento,  tratamento 
idêntico  ao  dispensado  aos  seus  demais  usuários,  dando-lhes  tratamento 
condigno e de modo universal e igualitário.  Qualquer tipo de discriminação 
dará causa ao cancelamento imediato do presente Termo de Credenciamento 
e à aplicação das penalidades previstas neste Termo e na Legislação;
5.6 Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde à ocorrência 
de  qualquer irregularidade de que tenha conhecimento, referente ao 
serviço credenciado;
5.7 Submeter-se a todos os controles de prestação de serviços que forem 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como auditoria, controle e 
avaliação e outros de natureza assemelhada;
5.8 Comunicar  oficialmente  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  eventual 
alteração de sua razão social,  de controle acionário e de mudança em sua 
Diretoria,  Contrato  ou  Estatuto  Social,  ou  qualquer  outra  informação 
imprescindível  à  correta  execução  deste  Termo,  enviando a  documentação 
pertinente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do  registro  da 
alteração.
5.9 Em caso de falecimento, de forma articulada com a família (se houver) em 
todas  as  fases  dos  procedimentos:  providenciar  laudo  para  emissão  da 
declaração  de  óbito,  emissão  da  certidão  de  óbito  e  demais  documentos 
necessários; promover toda a articulação necessária para a manutenção do 
respeito e da dignidade ao falecido, conservação do corpo até a efetivação do 



traslado,  providenciar  translado  (se  houver  necessidade  de  translado); 
fornecer à Secretaria de Saúde cópia da certidão de óbito;
5.10 A contratada deverá fazer o acompanhamento de toda a medicação da 
paciente, bem como acompanhamento pelo Sistema Único de Saúde – SUS ou 
acompanhamento  médico  privado  da  Instituição.  A  instituição  deverá  se 
responsabilizar  pelo  acompanhamento  do  acolhido  caso  haja  internação 
hospitalar.

6 PAGAMENTO:
6.1 O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  mediante  a 
apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pela Secretaria de Saúde, sendo 
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme 
determina a legislação vigente; 
6.2 A  CONTRATADA  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota  fiscal,  a 
seguinte documentação, dentro do seu prazo de validade:
a comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
b comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
c comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
d comprovante da regularidade para com o FGTS; e
e comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
6.3. Os comprovantes de regularidade:
a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou 
com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias;
6.4. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o 
mesmo CNPJ constante na proposta que originou este contrato.

7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo 
de contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento 
dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes 
termos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; [...]

Ora,  se  em  momento  posterior  à  escolha  do  contratado  deverá  ser 
verificado o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, 
é requisito lógico que eles sejam requeridos e definidos em momento anterior à 
sua verificação, ou seja, no presente Termo de Referência.

Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr1:

Além do preço, com base no inciso V do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é 
importante que  a  Administração  Pública  avalie  as  qualificações  do  futuro 



contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, devendo a 
Administração Pública buscar elementos que retratem a experiência anterior dele. 
Não  é  lícito  à  Administração  Pública,  sob  o  argumento  da  dispensa  e  da 
inexigibilidade,  agir  imprudentemente,  contratando  alguém  que  não  tenha 
aptidão para tanto. É fundamental cercar-se de cuidados e demandar do futuro 
contratado  a  comprovação  das  condições  consideradas  adequadas  para  o 
cumprimento das obrigações contratuais.
Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados no 
Capítulo VI do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo 62, 
em habilitação jurídica,
técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira (1NIEBUHR, Joel de 
Menezes.
Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 140).

Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se 
elencados no caput do art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021:

Art.  62.  A  habilitação  é  a  fase da licitação  em que se  verifica  o  conjunto de 
informações e  documentos necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação 
direta, a  doutrina  já  entende  serem  aplicadas  integralmente  à  contratação 
direta somente as habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista2:

Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, 
social e trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica 
(art. 66) e a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a 
contratações diretas. [...]
Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra 
desnecessária  em  contratações  diretas,  sendo  comumente  substituída 
pela justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI deste 
artigo, embasada  sempre  na  documentação  julgada  necessária  parar 
tanto. [...]
Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso 
também pode ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto 
de eventual risco de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa 
escolhida costuma ter alguma solidez. (2SALES, Hugo Teixeira Montezuma. 
In: SARAI, Leonardo (org.). 
Tratado  da  nova  lei  de  licitações  e  contratos administrativos:  Lei  14.133/21 
comentada por advogados públicos. 3. ed. São Paulo: JusPodivm, 2023. 
p. 965-966.)

No  caso  concreto,  a  realidade  de  ausência  de  grande  complexidade 
técnica dispensa, por si só, a necessidade de aferição da habilitação econômico-
financeira e técnica, respectivamente. Para além de desnecessária, verifica-se 
que o art. 70, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de 
dispensa, inclusive integral, da  exigência  de  documentos  de  habilitação  do 
contratado em algumas hipóteses:

Art.  70.  A  documentação  referida  neste  Capítulo  [Capítulo  VI  – Da 
Habilitação]  poderá  ser:  [...]  III  -  dispensa,  total  ou  parcialmente,  nas 
contratações  para  entrega  imediata,  nas  contratações  em  valores 



inferiores  a 1/4  (um quarto)  do limite para dispensa de licitação para 
compras  em  geral e nas contratações de  produto  para  pesquisa  e 
desenvolvimento até o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais). [...]

Esta dispensa encontra-se igualmente amparada pelo art. 50-Aº, do 
Decreto n° 16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Município de 
Jaraguá do Sul:

Art.  4º  No  caso  de  contratações  para  entrega  imediata,  considerada 
aquela  com  prazo  de  entrega  de  até  30  (trinta)  dias  da  ordem  de 
fornecimento, ou com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do previsto no 
art. 75, caput, inciso II, c/c § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá ser 
dispensado, independente de justificativas:
I – documentação relativa à habilitação do contratado, em sua totalidade, 
nos termos do art. 70, caput, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021; II 
análise  de  riscos; III – parecer técnico; IV – parecer jurídico; e V 
divulgação do aviso de dispensa de licitação previsto no artigo 54, inciso 
II, deste Decreto.

Assim, a Administração já possui a possibilidade de dispensar a exigência 
de  quaisquer  documentos  de  habilitação,  ressalvada  por  imperativo 
constitucional, conforme expõe Joel  de Menezes Niebuhr,3 a comprovação de 
regularidade com a seguridade social:

Ressalta-se que,  de  acordo  com o §  3º  do artigo  195  da  Constituição 
Federal, “a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. Desse modo, 
por força constitucional, mesmo que  a  contratação  seja  de  pequena 
monta e realizada por contratação direta, a Administração Pública não 
pode deixar de exigir das pessoas jurídicas a
comprovação de regularidade com a seguridade social. (3NIEBUHR, Joel de 
Menezes.  Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2023. p. 141)

Nesse contexto, o , nos exercícios de suas atribuições regulamentares, 
através do  art.  15º,  §  7º,  o  Decreto  n°  16996/2023 alterado pelo decreto 
17625/2023 do Município de Jaraguá do Sul,  dispôs como necessária para a 
contratação direta, salvo demonstração em contrário, apenas a documentação 
referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista:



Art. 15º [...] XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou 
inexigibilidade, contendo:
IV.a razão de escolha do contratado;
IV.b justificativa do valor a ser contratado; e
IV.c comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária, se for o caso. (Redação 
acrescida pelo Decreto nº 17625/2023) [...]
§ 7º No processo de contratação direta, para fins de cumprimento do 
disposto na alínea "c", do inciso XI, do caput, somente será requerida a 
documentação  referente  às  habilitações  jurídica  e  fiscal,  social  e 
trabalhista, exceto se demonstrada a necessidade de apresentação de 
outros documentos para a execução do objeto. (Redação acrescida pelo 
Decreto nº 17625/2023). [...]

Assim, para a contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-
se-á a comprovação, pelo contratado, de sua habilitação jurídica – de modo a 
demonstrar a capacidade do contratado exercer direitos e assumir obrigações – 
e  fiscal,  social  e  trabalhista  –  a  fim  de  garantir  o  cumprimento  de  suas 
obrigações com a coletividade –, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, inciso IV, da 
Lei Federal n. 14.133/2021:

Art.  66.  A  habilitação  jurídica  visa demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por 
ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 
caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.

Art.  63.  Na fase de habilitação das licitações  serão observadas  as seguintes 
disposições:  [...]  IV -  será  exigida do licitante  declaração  de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.



8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 

licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do 
contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:

 a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 b)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

c)  Impedimento  de licitar  e  contratar  no  âmbito  da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o 
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração Pública  direta  e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º) ESTADO DE SANTA CATARINA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JARAGUÁ DO SUL Aviso de Dispensa de Licitação n.º ___/2025 - 10 – 8.4.  
Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.6.  Se a multa  aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será 



cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.11. as peculiaridades do caso concreto;
8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.14.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021,  ou em outras leis  de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de 
coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados, em 
todos os casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ele aplicadas, para fins ESTADO DE SANTA CATARINA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL Aviso de Dispensa de Licitação n.º 
___/2025 - 11 – de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 8.18. As sanções de impedimento 
de  licitar  e  contratar  e  declaração de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão 
previstas nos anexos a este Aviso.

9 DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DEMAIS
DOCUMENTOS FACULTADOS NO INCISO I DO ART. 72 DA LEI FEDERAL N. 

14.133/2021

Prevê o art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o 
processo de contratação direta será instruído com os seguintes documentos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação,  deverá  ser  instruído 
com  os  seguintes  documentos:  I  -  documento  de  formalização  de 
demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; [...]



Nos termos do dispositivo citado, a obrigatoriedade recai somente sobre 
o documento de  formalização  de  demanda,  já  devidamente  acostado  aos 
autos deste processo de contratação direta, devendo os demais documentos 
serem elaborados somente “se for o caso”. Sobre as hipóteses de elaboração 
desses documentos, extrai-se da obra de Joel de Menezes Niebuhr:

É de notar que o inciso I do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 prescreve 
como necessário  o  documento  de  formalização  de  demanda  e,  na 
sequência, antes de referir-se aos demais, ressalva que eles devem 
ser produzidos “conforme o caso”. No entanto, o inciso I do artigo 72 
não esclarece em quais casos os demais documentos devem ou não 
ser produzidos.Sabe-se que, em regra. Projetos básico e executivo são 
utilizados em obras e serviços de engenharia e termo de referência é 
empregado para os demais objetos que não de engenharia, por efeito 
do que eles são excludentes – ou se têm projetos básico e executivo ou 
se tem termo de referência. Essa é a regra, que, contudo, é ressalvada 
pelo § 3º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, cujo teor admite que a 
especificação  de  obras e serviço comuns de engenharia possa ser 
realizada por meio de  “termo  de  referência  ou  em projeto  básico, 
dispensada  a  elaboração  de  projetos”.  Em que  pese  isso,  estudo 
técnico preliminar e análise de riscos podem, em tese, ser produzidos 
em qualquer caso, para qualquer objeto e contratação. A redação do 
inciso I do artigo 72 dá a entender, sob essa perspectiva, que estudo 
técnico preliminar e análise de riscos podem ser dispensados em casos 
de  contratação  direta,  que a Administração  Pública  goza  de 
competência  discricionária  para  decidir  produzi-los  ou não.  Isso  faz 
sentido, porque não seria proporcional exigir estudo técnico preliminar 
e análise de riscos para contratações de pequena envergadura, como 
acontece, por exemplo, nos casos das dispensas dos incisos I e II do 
artigo 75.1

Assim, considerando que o objeto da presente contratação é classificado 
com um serviço comum, a sua especificação é realizada de modo suficiente 
neste termo de referência, razão pela qual afasta-se a elaboração de projeto 
básico e de projeto executivo.

Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se 
de contratação de  pequena  envergadura,  inferior  ao  teto  indicado  pelo 
legislador para tal, em que os custos da realização de demasiadas burocracias 
muito  ultrapassa  os  seus  benefícios,  em  atenção  ao  princípio  da 
proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção.

Especialmente  quanto  ao  estudo  técnico  preliminar,  após  detalhada 
análise dos casos de contratações realizadas pelo MUNICÍPIO, foi instaurado o 
Decreto Municipal nº 16.996/2023  alterado  pelo  Decreto  Municipal 
nº17625/2023. dispondo sobre as hipóteses de dispensa do Estudo Técnico 
Preliminar, entre elas a presente contratação direta por dispensa em razão do 



valor:

CAPÍTULO III
DAS EXCEÇÕES À ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR (ETP)
Art. 10. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP):
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII, do artigo 75, e do
§7º, do artigo 90, da Lei Federal Nº 14.133/2021;
II - é dispensada na hipótese do inciso III, 
do  artigo  75, da  Lei  Federal  Nº 
14.133/2021, e nos casos de prorrogações 
dos contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos;  III  -  é  dispensada  no  caso  de 
contratações  para entrega imediata, 
considerada aquela com prazo de entrega 
de  até  30 (trinta) dias da ordem de 
fornecimento, ou com valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do previsto no artigo 75, 
caput, inciso II, c/c o §2º, da Lei Federal Nº 
14.133/2021,  independente  de 
justificativas.

Assim,  tratando-se  de  contratação  por  dispensa  de  licitação  de 
forma emergencial baseada no art 75 inciso VIII e de objeto de reduzido 
montante  financeiro  e  baixa  complexidade  técnica,  sendo  que  os 
prestadores deste serviço possui total conhecimento da especificação e 
complexidade,  e  não  se  tratando  de  obra  ou  serviço  de  engenharia, 
encontra-se  devidamente  justificada  a  dispensa  da  elaboração  dos 
documentos.

10 FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Prevê o art.  72,  incisos V a VII,  da Lei Federal  n. 14.133/2021 que a 
justificativa  de  escolha  do  contratado  e  de  seu  preço,  assim  como  a 
comprovação  da  habilitação,  deverá  constar  no  processo  de  contratação 
direta, nos seguintes termos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço; [...]

Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser 
contratado e a comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento 
seguinte ao Termo de Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, 
busca sintetizar as principais informações acerca do objeto a ser contratado e 
das condições que regerão a futura contratação. Ao contrário do que ocorre 
em um processo licitatório, não seria cabível expor no Termo de Referência 
um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a esboçar um 



processo licitatório, não uma contratação direta.

No âmbito do MUNICÍPIO, esse momento posterior ao Termo de 
Referência, que condensa tais informações, ocorre através do documento de 
“justificativas da escolha”, conforme art. 15º, inciso XI, o Decreto n° 
16996/2023 alterado pelo decreto 17625/2023 do Município de Jaraguá do 
Sul :

XI - justificativa da escolha, no caso de dispensa ou inexigibilidade, contendo:

a razão de escolha do contratado;

b justificativa do valor a ser contratado; e

c comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária, se for o 
caso.

Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, 
da Lei Federal n.  14.133/2021,  a  Administração  deverá,  no  documento  de 
“justificativas  da  escolha”, demonstrar  que  aquele  que  pretende  contratar 
preenche todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários 
à execução do objeto, e que seu preço é compatível com o mercado é inferior 
ao limite para enquadramento na dispensa por baixo valor, de modo a garantir 
a objetividade,  isonomia e publicidade necessária  a todas as contratações, 
mas  sem  alcançar  aquele  rigor  previsto  para  o  processo  licitatório  e 
dispensado pelo legislador. Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr4:

[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro 
contrato (inciso I do artigo 72),  depois  de definir  o preço de referência 
(inciso II do artigo 72) e de realizar as
previsões  orçamentárias  (inciso  IV  do  artigo  72),  a  Administração  Pública 
deve escolher com quem contratar e justificar a sua opção (inciso VI do artigo 
72), o que passa pela apuração da proposta para si mais vantajosa (inciso VII  
do artigo 72) e pela investigação
das qualificações do futuro contratado (inciso V do artigo 72). Nessa fase, ela 
não precisa tratar todos os possíveis interessados com igualdade, o que seria 
necessário se ela devesse proceder à licitação pública.
Repita-se, nos casos de dispensa e de inexigibilidade são aceitos agravos à 
isonomia, que cede parcialmente em face da impossibilidade de realizar a 
licitação pública ou da proteção de outros valores relacionados ao interesse 
público. Contudo, no mesmo passo, não se quer afirmar que a isonomia é 
derrogada por completo, porque a Administração Pública não pode fazer valer 
discriminações desproporcionais e desnecessárias. Portanto, para escolher o 
contratante,  a  Administração Pública não é obrigada a tratar todos os 
possíveis interessados com igualdade,
todavia, deve fazê-lo na maior medida possível. (4NIEBUHR, Joel de Menezes. 
Licitação pública e contrato administrativo.  6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 
135- 136).



E, Juliano Heinen5:

Trata-se  de  mais  uma  providência  que,  se  de  um lado  melhora  o  controle  das 
contratações  públicas,  de  outro  aumenta  significativamente  a  burocracia.  A 
justificativa objetiva sobre o fornecedor não pode ser levada ao extremo ou tornada 
absoluta. Por outro lado, não se pode admitir que o processo de contratação direta 
se dê em função de mera indicação de critérios evidentemente subjetivos para a 
escolha  do  aludido  contratado,  sem a  necessária  justificativa.  Há  de  se  ter  um 
equilíbrio aqui.

Assim,  configura-se  como  suficiente  para  escolha  do  fornecedor  a 
demonstração de preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de 
Referência, necessários para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço 
contratado com o praticado no mercado.

Jaraguá do Sul, SC, 11 de Julho de 2025.

De acordo, autorizo a instauração do processo de dispensa de licitação.

Milena de Lima Machado
Diretora de Assistência Primária à Saúde

Rogério Luiz da Silva
Secretário Municipal de Saúde
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